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PARECERN" oÍ3ítzozl o' s' No oÍJ4tzozl
EMENIâ

AUTOR:

Referente ao Projeto cre Resorução (pR) n, s0/2021, que ..concede 
o

Título de cidadã Mato-Grossense a senhora ETINICE RAMos,,.
Deputada JANAINA RIVA.

RELATOR (A): DEpUTADO (A)

I - RELATÓNTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela
secretaria de serviços Legislativos, poÍ meio do processo n, 2g71202i,
Protocolo n'225712021,\ido na 10o sessão ordinária (17103/2021).

submete-se a esta comissão o projeto de Resolução (pR)
n." 5012021, de autoria da Deputada JANAÍNA RrvA, que,,ormcecle o I,írulo
de cicladã Mato-(irossense à senhora L.'(/NICL llAMos,,contorme descrito
abaixo:

Árt. l" - Conceder Título rie Cidqdão MaÍo_(]rossense à senhora
Eunice Ramos.

Árt 2' - Esía resohtção enfi.e em vigt». na claÍa de sua
publicação.

Em 05r04r202r, os autos foram enviados e recebidos pero
Núcleo social, conforme artigo 360, inciso IIr, alínea ,.c,, do Regimento
lnterno, à cornissão de Direitos Hurnanos, cídadania e Amparo à criança,
Adolescente e Idoso, para a análise e emissão de parecer quanto ao rnérito da
iniciativa.

Em apertada síntese, e o relatório.
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II _ PARECER:

cabe a esta comissão, de acordo col11 o Art. 369, inciso
vIII, do Regimento Interno desta casa, manifestar-se quanto ao rnérito de
todas as proposições oferecidas à deliberação da casa em assuntos
concernentes a Direitos Humanos, cidadania, e Amparo à criança, ao
Adolescente e ao ldoso.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no
rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.
26, XXVIII dA CONSTITUTÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Proniulgada em 05 de outubro de 1989 - D.o. lglrcl][.gg e no artigo 171 do
Regimento Interno desta Casa de Leis.

cotvs'rrrutçÀo tx) IlsrADo DE MATO GRosso
Art 26 - E dfl competência exclusit q da Assembleia Legi,slaÍiva:

(...)

nVm - emendar a Corctituição Estadual, promulgar leis nos
casos previstos nesÍa Constituição, expedir decretos legrslafivos
e resoluções;

REGTMEN TO tNl'ErtNo I ÀI.MT
Art 171 - Ilesolução e aquela qte se desÍina a regulcu. mqtériu
de carater político, administrativo ou process*ctl legislativo
sobre o qual deve a Assembleia Legislativa mani.festar_se no
âmbito de sua compeÍência exclusitt,, nos cctso,s indicados na
Consíituição Estqdual, nqs leis complementares e neste
Regimento Interno.

A intenção da autora é conceder o "concede o Títuro de
cidadã Mato-Grossense à seúora Eunice Rafilos,,, de acordo corn a
Resolução no 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias
instituídas pela Ássentbleia Legislutivu tle Mato G,osso,,, estabelece na
seção x, art. 14, sobre o Título de cidadania Mato-grossense. vejarnos:

Árt. 14 - O I'ínlo de Cidqdaniq A4ato-gro.sseltse se tlestinct a
homenagectr pe rsonal i dade' de notór io re conhecim ento pti brico qtt e
rtãct íenhcrm ncrscido no Ilstctdo de Matu (]rosso.

I
I
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§ 1' - Os proietos de resolução de concessão do I'íruto de Citladonio
Mato-grossense serão anqlisados pela Comissão de Direitos Humanos,
cidsdania e Ámparo à criança, ao Ádarescertte e ao ldoso.

§ 2'- Os proietos de resohtção de concessão do |'ítalo de Cidotlania
Mato-g,ossense deverão ser instruído,s con documentos que
comproven que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mqto Grosso;

II - reside, ou re,sidiu, no Estado de Moto crosso por período superior
a dois anos.

§ 3' * Ás pessoas nq'vcidas no territória do attrul Eslado de Mqto Grosso
do Sul em momento qnÍerior à criação dessq unidade /ederativa stio
consideradas nqscidas no Estcrdo de Mato G'osso para efeiÍos desta
Resolução e não poderão ser homenageadas com o Título de Citladqnia
Mato-grossense.

Além disso, o artigo 1g da presente resorução dispõe sobre
o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão
legislativa. Vejamos:

ArL l8 - Cada Deltrtado podera inclicar, por sessão legislativa,
alé 4l (quarenÍu e umcq homenagens, di,stribuídos dcr ,seguinte

./brmo:

I - 0l (unn) pessoct paro receber a (omenda [i.ilinto Miiller;

III 05 (cincrl pe,t,tocts pLTrq sereÍn hctnenogeaclas cont dts

demqis honraria,ç elerucada,g rrcsta llesohrçdo. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do projeto tle Resolução (pR)
5012021, a nobre autora informa em breve detalhes o currículo
homenageada, relatando suscintamente sua atuação em Mato Grosso, como:

Á senhorq ]umice Mar.ia GunÍzel llantos nqsceu e foi criariu no
municiltio de lislt.ela no Ri<t Grande do Norte, juukt com ,seus

ltcris e ,yeus 3 irmtios. A jornalistu se Jitrmou ltela Ui,sirns
Universidcrde do L'ale d<t Sincts em Sãc.t Leopoltlct, é pós_
greduada em gesttio em marketing pela Funclctção Getritio
L'argtr. T'ambem p(ts-graduada em I nte Ii gêrtcia llstraÍégica pelct
ItÁA'[tr:C do Paraná no clrso rcalizado em parceria com q

Ilo

da
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ADESG- As.tociaçtio dos Diplomadtts da l:)scola Superiu. tle
(]uerra. Átualmente é mesft.anda em ()oruunicaçiict nd
(hiversidade liederal de MaÍo Grosso.

Começou sucr ctut eirq Írabqlhando no.jornal Nova Geração tle
lish'ela. Depois de./brmaúr trabqlhou doi.s anos na xtct rs,al cla
llBS T'lt de l,ajeado.

Deixou o Sul pelo centro-oesle quando teve a proposta parct
trabalhar na Rede Muto-grossense de televisão onrle trabarha
alaal.mente como repórter..

Participctu de grandes coberturas como q queda do avião da
Gol, com a perde de l5l passageiros. Trobalha no combaÍe à
violência coÍrlra q mulher, oléru de reportqgens abordando o
temq. Eunice Ramos também é membro eÍetivo do Câmarq
Setorial Tematica do Mulher criada pelo Assernbleia Legislativa
para fazer revisão geral da regislação de proteção dos direitos
das mulheres e propor políticas públicas de ertfrentamenlo a
violência domésticq.

Se preocupa com o meio ambiente buscand.o alÍeruativas para o
de senvolvi menÍo sustentave l.

Denunciou em reporÍqgens no Jontqr Nacionar e no,s Íerejornais
locais o desmqÍamento ilegar e a poruiçdo d,s rios. parricipou
de projeÍos especiais da Rede Globo como a série ,.Rio

Paraguai - das nascentes à fu2,' ortde percorreu dois ruil e
seiscentos cluilômetros registrando pesquisas, histórias e

personagens de um dos rios mais importanÍes ds américa latina.
bém mosÍrou belezas e as qmeqçqs ao Pantanal. rurylobo

Assenrbleia Legislativa do Eslado de Mato (hosso Secretaria Parlarnentar cla Mesa l)iretora
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repórÍer. O propg"ama "expediçiio tr.at'e,ssia,, acoruponhou os
lreúqlhos dos pe,squistrdores dct {hrcnrat - Unittersidade do
[i,ytcrdo de Mato (irosl;o, contribuinclo parq q ctivulgaçiio tta
ciência. Recebeu uma homenagem pela CI\EA-MI_ Con,selho
Regional de Engenhariq e Agyonomia de Mato (]rosso.

Na area de sustentabilidade, a senhore llunice Raruts ja
reçebeu prêmios imporíantes como cftt ln,ytituto llfho,ç de

.jornalisruo e prêmio Áirlon Senna de.iornalismo.

concernente ao cumprimento dos dispositivos da
Resolução no 6.597, de 2019, que dispõe sobre as honrarias instituídas pela
Assemblekt Legislutiva de Mato Grosso, verificamos que o projeto tle
Resolução (PR) n' 5012021, atende ao disposto no art. 14, § 2o, I e II, visto
qus houve comprovação na justificativa do projeto, onde constarn
inforürações breves sobre o período de residência e de atuação empresarial no
estado, bem como de sua naturalidade no municÍpio Estrela-RN.

Essa possibilidade de utilizar a justificativa do projeto
como comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Resolução
citada, foi ratificada pela Ata de Reunião da §ecretaria de serviios
Legislativos em l3 de janeiro de 2020, conforme documento anexo.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões
elencadas nos documentos e na justificativa da proposição, entendemos que
a senhora EUNICE MARIA GUNTZEL RAMos, a indicada satisfaz os
requisitos estabelecidos confbrme a RESOLUÇÃO No 6.597, DE 2olg *
D.o.E. AL/MT DE l0l12l2alg, é justo que receba o ..Títrúo de cidadão
Mato-GrosseÍlse", assim, qualificam seu rnérito, solllos favoráveis pela
APRovAÇÃo do Projeto de Resorução (pR) n, 50/2021, de autoria da
Deputada JANAÍNA RIVA, lido na 10" sessão ordinária (t7/03/2021).

É o parecer.

Assembleia Legislativa rlo Estado dc Mato (hosso
Uililleio Darrle Mar'1ins dc ()livcir.a
Sala 204 - 2'Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
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III_VOTO DO RELATOR:

PROPOSTÇÃO N' PARECER N' O.S. N'
PR 50/2021 0134í2021 a,3,4n02t

Referente ao Projeto de Resoluçao gny
de Cidadã Mato-Grossense à senhora EUNICE RAMOS,,

Ante o exposto e reconhecendo que a indicada satisfaz os
requisitos estabelecidos na RESOLUÇÂO N. 6.597, DE 20lg _ D.o.E.
ALIMT DE 10/1212019, é justo que receba o ..Título de cidadão Mato-
Grossense", assim, qualificam seu méri1o, somos favoráveis pela
APRovAÇÃo do Projeto tle Resotução (pR) n" s0/2021 de autoria da
Deputada JANAÍNA RIVA, lido na l0u sessão ordinária (1710312021), na
forma apresentada.

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PREJUDIC IDADE/REJEIÇÃO.

X
L_l

T
SPMDÀIUS/CDHCACAI/ALMT, em -),\ - de l\fúüB de 2021.

.r.\
ASSINATURA DO RELATOR: 

- 
Niltf/ft-\x\

ito:
#&m

ffis'ffi*'
Secretaria Pzirlamenlar da Mesa Diretora

Edillcio Dante Marlius de Oliveira
Sala 204 - 2'Piso

Núcleo Social
TELEtr'ONES:
(65) 331 3-6908 (? §4{,r-
(65) 33 r3-6915E-rnail: nucleosocizrl@al.mt. gov. br
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IV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

REUNIÃOI

DATA/HoRÁRro:

PROPOSIÇÃOr

AUTOR:

2^ I{tsl]NIAO EXTRAORDINARIA

- nE -)nr t
PR N" 5012020.
Dqrulada .IANAINA RIVA.

srsrEM^ ELETRôNtco Dt DEI,IBERAÇÃo RENlorÂ (vrDEocoNFERÉNCrA)

i finiilàiiôs

STIÃO REZENDE

ÂSSINATUMS

I enesaNcrel

I nevoro

JOAO BATISTA §;*íáü;; m- m--ü---ü *n
! nevoro

FAISSAL

WILSON SANTOS ! r,nrsrNcre.l

ffi nen,loro

THIAGO SILVA

MEÀIIIROS SUPLENTES

ULYSSES MORAES

LIIDIO CABRAL

on. ciuÉNÊZ ü;;;ffi;;-

&[n*irr".,o, [-l m
f-l nevoro

ü --ü --ü

! rnessNcrel

! nevoro

nrRessrc,ertrtr[trtr
L-.1 nEvoro

I nrvoro

PAULO ARAUJO
! neuoro"Ü-il;;il;;;-
n nruolo

E**tr 
*ü ü T

RESULTADO FrNAL: E ApnOVAnO E nrrura»o
OBSERVAÇÃO:

Certifico que o(s)
(videoconferência).

Deputado(s) acima descrito(s), votou através do Sistema Eletrônico de Deliberação Remota

Foi designado o Deputado

DEPÜTADo süMsuÃo REZENDE DANIELE TONDO FAVRETO
Secretária da Comissão CDHCACAI

I

DuúrÍv0 '
VIER DA CUNHA FILHO

Pennanente I Núcleo Social

ENCAMINHA-SE À SPMD:
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Assembleia lrgislativa do Estado de Mato Grosso
Sccretária Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social
( orrrisriio tle l)ilcilos llrrrrrlrros, (.itlirriarrir r'.\rrrllalo ii (ilirrrl:a, ilr) ,\(ir)lrsccrllc r'lit lrloso
Sala 204 2" Piso I E-mail: l'lelefones: (65) 3313-6908 I (65) 3313-6909 (65) 3313-6915.
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